
PREFETS;I1fi ?MD5§,TSIfou,"*

Portaria no 13012022
De 05 de Setembro de2022

"RESOLVE ANULAR PARCIALMENTE
A PORTARIA N.O Iú/,2O22 QUE
coNcEDEU A LTCENçA SEM
VENCIMENTO EM FAVOR DO Sr.
ALEXANDRE DE ANDR^ADE."

O PREFEITO MUNICIPAL DE AOUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuiÉes que lhe Íoram conÍeridas pelo ART.62,
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de março dê 1990.

Conslderando a maniÍesta$o do funcionário solicitando o
retorno ao sêu Grrgo de Agente de Saúde deste Município.

RESOLVEi

AÉ. í o. Anular parcialmênte, os atos praticados pela Portaria
'10612022, com base no artigo 89. §1o, da Lei do estatuto do servidor no l 9/1 990.

Ar1. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

AÍ1. 3', Revogam-se as disposiçôes em contrário;

Dê-se ciência, cumpra-sê ê publique-sê.

Aquidabã/SE, 05 de setembro de 2022.

AV: MARCELo DEDA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AOUIDABÀSE CEP: 49790-000
CNPJ: 1 3,000.609/0001-02
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